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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 20ª Câmara Cível 

COMARCA: Segunda Instância 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0005244 

IDADE: 54 anos                                                 Sexo: feminino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F20.6, F42.2, F60 

PEDIDO DA AÇÃO: Eletroconvulsoterapia (ECT) 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Como alternativa de terapêutica complementar 

específica, indicada para remissão de transtorno psiquiátrico grave, com 

quadro de auto e heteroagressividade. 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

De acordo com as provas constantes nos autos, o procedimento almejado pela 

parte autora é imprescindível para efetiva melhora do seu quadro clínico? R.: A 

eletroconvulsoterapia é considerada recurso terapêutico eficaz e seguro, 

desde que tenha indicação e realização precisas. 

A eletroconvulsoterapia (ECT) é considerada uma opção de segunda linha 

para tratamento do transtorno obsessivo-compulsivo (TOC) grave e 

refratário (que não respondeu a outros tratamentos), auxilia 

principalmente no controle de sintomas de comorbidades, a eficácia 

direta sobre os sintomas de TOC é incerta. 

Sua eficácia para o tratamento do TOC em comparação com outras 

indicações, como a depressão grave, é incerta, e os resultados dos 

estudos existentes são variáveis. As evidências que apoiam o uso da ECT 

para TOC são limitadas e baseadas principalmente em relatos de caso ou 

estudos pequenos e retrospectivos. 

No tratamento do TOC, a eletroconvulsoterapia não é considerada uma 

modalidade de neuromodulação com evidências suficientes.15 

Considerando as informações apresentadas não é possível afirmar que a 

indicação da instituição de tratamento complementar com o uso de 
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eletroconvulsoterapia (ECT), representa uma alternativa imprescindível 

para a paciente em tela. 

Não foram apresentadas informações técnicas que permitam afirmar 

urgência e imprescindibilidade da instituição / realização da ECT para o 

tratamento do quadro apresentado pela paciente, na ocasião declarada 

nos relatórios. 

Não foi apresentada indicação feita por equipe multidisciplinar, não foi 

informado se a paciente estava em tratamento ambulatorial ou hospitalar. 

As diretrizes atuais para utilização da ECT enfatizam uma abordagem 

centrada na avaliação clínica individual, consentimento informado, na 

colaboração multidisciplinar e no risco putativo de efeitos adversos. 

Embora eficaz em algumas condições, apresenta riscos que devem ser 

ponderados caso a caso, e em cada momento clínico. 

A modalidade do procedimento solicitado consta do rol de cobertura obrigatória 

pelos planos de saúde, editado pela ANS? 

R.: A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) não incorporou a ECT, 

considerando que este procedimento requer debate amplo no contexto da 

Política Nacional de Saúde Mental. Apesar disso, o procedimento consta 

na Tabela da Terminologia Unificada da Saúde Suplementar (TUSS) sob o 

código 20104170 – sessão de eletroconvulsoterapia (em sala com 

oxímetro de pulso, monitor de eletrocardiograma (ECG) e 

eletroencefalograma (EEG).12 

Caso negativo, existem outros métodos igualmente eficazes para o tratamento 

da parte autora, e, não havendo, o procedimento solicitado possui comprovada 

eficácia para o tratamento da parte requerente? 

R.: Tratamento multidisciplinar envolvendo alternativas terapêuticas de 

primeira linha para o manejo do TOC e comorbidades, tais como: 

tratamento farmacológico, terapia cognitivo comportamental, 

psicoeducação continuada. A eletroconvulsoterapia é considerada 

recurso terapêutico eficaz e seguro, desde que tenha indicação e 

realização precisas. 
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A terapia cognitivo-comportamental e os inibidores seletivos de 

recaptação de serotonina (ISRS) são recomendados como tratamentos de 

primeira linha para o TOC por diversas diretrizes de tratamento e 

consenso de especialistas.15 

A eficácia da ECT no tratamento do TOC é limitada, especialmente em 

pacientes com sintomas refratários. A comorbidade com outros 

transtornos mentais pode afetar a eficácia da ECT.15 

Conforme a documentação apresentada, trata-se de paciente que 

apresenta quadro psiquiátrico grave de longa evolução, com baixa adesão 

ao tratamento, que vem evoluindo com “refratariedade” as medidas 

terapêuticas previamente instituídas. A modalidade terapêutica proposta 

(ECT), representa alternativa terapêutica complementar de baixa 

evidência científica, adotada no manejo do TOC para remissão / controle 

de quadros graves e refratários. 

Ainda, existe recomendação da Conitec ou de órgão de avaliação de 

tecnologias em saúde com renome internacional para uso de tal procedimento 

para o quadro em análise? 

R.: Em 2019 o Ministério da Saúde (MS) publicou uma nota técnica 

(N°11/2019), que dispõe sobre a Política Nacional de Saúde, descrevendo 

a necessidade de oferecer a eletroconvulsoterapia como um tratamento 

efetivo aos pacientes com transtornos mentais graves refratários a outras 

abordagens terapêuticas. Também informa que o aparelho passou a 

compor a lista do Sistema de Informação e Gerenciamento de 

Equipamentos e Materiais (SIGEM) do Fundo Nacional de Saúde. Desse 

modo, o Ministério da Saúde passa a financiar a compra desse tipo de 

equipamento para esta população específica.12 

Como resultado deste estudo, podemos concluir que a ECT para TOC tem 

eficácia limitada, especialmente em pacientes refratários. Existe a 

possibilidade de que transtornos comórbidos, como depressão maior ou 

esquizofrenia, possam afetar negativamente a ECT. Portanto, este estudo 

precisa ser validado por um ensaio clínico randomizado e controlado com 
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uma amostra de grande porte.15 

Havia urgência na realização do procedimento indicado? 

R.: Considerando as informações apresentadas, consta que foram 

esgotados os recursos terapêuticos prévios, e que foi indicado iniciar o 

tratamento complementar através de ECT com a maior brevidade possível. 

No entanto, não foram apresentadas informações que permitam afirmar 

refratariedade e esgotamento das alternativas terapêuticas de primeira 

linha. Não foi informado se a paciente se encontrava por ocasião da 

indicação da ECT, sob tratamento em regime de internação hospitalar ou 

ambulatorial. 

A relatada refratariedade, a presença de comorbidades e sintomatologia 

grave (sintomas psicóticos, ruminações obsessivas, 

heteroagressividade, não aceitação de limites, risco de autoextermínio) 

entre outros, constituem-se em fortes argumentos para a indicação da 

ECT. No entanto, as informações que foram apresentadas são 

insuficientes para afirmar urgência e imprescindibilidade de instituição 

da eletroconvulsoterapia. 

A afirmação de imprescindibilidade ou não de determinado tratamento em 

detrimento de outro, requer avaliação completa individualizada 

contextualizada. Caso o juízo entender necessária uma avaliação 

complementar no decorrer do processo, há a possibilidade / indicação de 

realização de perícia médica. 

Quais são as possíveis consequências médicas em virtude da espera na 

realização do procedimento indicado pela autora, a curto, médio e longo prazo? 

R.: Conforme referido no relatório, a paciente possui baixa adesão ao 

tratamento, motivo principal da refratariedade relatada e importante fator 

que agrava seu prognóstico. A proposta de início de tratamento com 

eletroconvulsoterapia busca melhorar o quadro clínico e 

consequentemente melhorar a adesão ao tratamento, visando melhor 

resposta / controle a longo prazo. 

A demora na instituição da modalidade terapêutica proposta, quando 
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precisamente indicada, aumenta o risco das complicações agudas 

advindas do auto e heteroagressividade. 

 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 Conforme a documentação apresentada trata-se de paciente com 

diagnóstico de transtorno obsessivo-compulsivo grave com sintomas 

psicóticos e heteroagressividade, esquizofrenia e transtorno de personalidade 

de longa evolução, com mínima adesão ao tratamento. Vem evoluindo com 

refratariedade às terapêuticas adotadas (tratamento farmacológico, terapia e 

internação hospitalar), mantendo quadro de agressividade e risco para si e 

para terceiros. Foi indicada eletroconvulsoterapia sob narcose. 

 Neuromodulação: As terapias de estimulação cerebral podem ser 

divididas em três metodologias principais: invasivas (estimulação cerebral 

profunda, estimulação do nervo vago), não invasivas que geram crises 

convulsivas e não invasivas que não geram crises convulsivas. 

 A eletroconvulsoterapia (ECT) é uma técnica não invasiva de 

neuromodulação que induz uma breve convulsão cerebral generalizada e 

controlada. É aplicada sob anestesia/sedação, por meio de eletrodos, que 

podem ser posicionados basicamente de três formas: posicionamento 

bitemporal, bifrontal e unilateral à direita ou posição d’Ellia. É o tratamento 

somático mais antigo dentre os ainda utilizados na prática psiquiátrica atual e 

também o mais controverso. As técnicas de neuromodulação têm sido cada 

vez mais utilizadas no campo da psiquiatria. 

 Embora os reais mecanismos de ação da ECT não são ainda bem 

estabelecidos, não há dúvidas sobre sua eficácia e segurança. Existem 

diversas hipóteses, algumas têm sido mais estudadas, principalmente aquelas 

relacionadas às novas hipóteses fisiopatogênicas da depressão. Acredita-se 

que a terapia eletroconvulsiva atue sobre vários mecanismos cerebrais 

(neurofisiológicos, neuroendócrinos e neuroplásticos). 

 Historicamente a primeira sessão de ECT ocorreu oficialmente em 20 de 

abril de 1938, quando sob os cuidados dos médicos Ugo Cerlleti e Lúcio Bini, 

um paciente com diagnóstico de psicose alcançou remissão após aplicação de 
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11 ciclos de ECT. 

 A partir deste momento deu-se o início ao uso da ECT como opção de 

terapia eficaz para o tratamento de vários transtornos psiquiátricos. Entre a 

década de 40 a 60, a técnica difundiu-se para o mundo, inclusive para o Brasil. 

No entanto, a descoberta dos psicofármacos a partir da década de 60, 

associada à resistência que a técnica carregou e ainda carrega, gerou declínio 

significativo no uso da ECT durante certo período de tempo. 

 O aprimoramento da técnica e os diversos estudos que vieram 

confirmando sua eficácia, reacenderam o interesse clínico por ela. O interesse 

foi renovado a partir dos estudos realizados, que estabeleceram as bases 

científicas para o seu uso e a padronização da técnica, que minimizou as 

complicações. 

 Diversas entidades internacionais como a American Psychiatric 

Association (APA), a World Psychiatric Association (WPA), e o National Institute 

for Clinical Excellence (NICE) e outras, consideram a ECT, dentre as técnicas 

de neuromodulação, uma técnica incisiva, eficaz e segura para a abordagem 

de quadros graves. As evidências não demonstram associação da ECT com 

lesão estrutural cerebral em humanos. Os estudos realizados encontraram 

taxas de resposta / eficácia global em torno de 80% para a depressão maior 

tratada primariamente com ECT. 

 Desde a sua criação, a técnica de ECT vem passando por vários 

aperfeiçoamentos técnicos. Inúmeros avanços técnicos e científicos foram 

incorporados à ECT. Nos dias atuais a prática da ECT pouco se assemelha aos 

procedimentos iniciais de meados do século passado, devendo ser 

considerada como opção de tratamento de 1ª e/ou de 2ª linha para quadros 

graves e refratários. 

 A realização da ECT exige o preenchimento do termo de consentimento 

do paciente. O procedimento da ECT atualmente é realizado em ambiente 

assistencial adequado e seguro, com a participação de profissionais 

especializados com equipe mínima composta por: um psiquiatra, um 

anestesista e 2 profissionais da enfermagem. O procedimento é realizado com 
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o paciente sob anestesia, acompanhada do uso de medidas / medicações 

coadjuvantes (relaxantes musculares, oxigenioterapia), além do 

monitoramento cardíaco e convulsivo, que reduzem a frequência de ocorrência 

e a gravidade dos efeitos colaterais. 

 A morte relacionada à ECT é rara. A taxa média de mortalidade da ECT 

é de no máximo 2 a 4 mortes por 100.000 tratamentos. Nove estudo publicados 

após 2001 (n > 400.000 tratamentos de ECT) encontraram taxa de mortalidade 

inferior a 1 por 100.000 tratamentos. A mortalidade está principalmente 

relacionada a eventos cardiopulmonares. 

 Antes da realização do procedimento, uma avaliação clínica consistente, 

incluindo idade, história, morbidades e sintomas de cada paciente deve ser 

feita, assim como em qualquer procedimento cirúrgico ou anestésico. O 

objetivo da anestesia durante a realização da ECT é induzir no paciente um 

breve período de amnésia que se sobreponha ao período da ação da 

estimulação elétrica e ao efeito do relaxante muscular. 

 É importante ressaltar que pela Resolução do Conselho Federal de 

Medicina (CFM) sobre a Prática da eletroconvulsoterapia e da anestesia, o 

emprego da eletroconvulsoterapia é considerado um ato médico, sendo sua 

indicação, realização e acompanhamento de responsabilidade dos 

profissionais médicos que dela participarem. 

 O Conselho Federal de Medicina (CFM) através da Resolução Nº 

2.057/2013 normatiza a prática da ECT no país. A eletroconvulsoterapia (ECT) 

é um método terapêutico eficaz, seguro, internacionalmente reconhecido e 

aceito. A resolução estabelece as condições de realização do exame.1 

Art. 21. A eletroconvulsoterapia (ECT) deve ser realizada em ambiente com 

infraestrutura adequada de suporte à vida e a procedimentos anestésicos e de 

recuperação, conforme o Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 

Brasil.1 

Art. 22. A ECT é um ato médico; portanto, sua indicação, realização e 

acompanhamento são de responsabilidade dos médicos que dela 

participarem.1 
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Art. 23. A ECT tem indicações precisas e específicas na literatura médica, não 

se tratando de terapêutica de exceção.1 

 A indicação de ECT deve atender a critérios eminentemente clínicos e 

considerar os riscos psiquiátricos, clínicos e anestésicos. Para realização do 

procedimento deve haver consentimento livre e esclarecido para procedimento 

invasivo, além de prescrição clara do procedimento.6 

 Considerando o protocolo da Fundação Hospitalar de Minas Gerais - 

FHEMIG/2022, as indicações clínicas atuais da ECT incluem: 

 

1. Pacientes que apresentarem diagnóstico de Depressão maior ou menor de 

intensidade moderada a grave: 

- Com tratamento em situação de refratariedade, ou seja, não resposta ou 

resposta insuficiente a pelo menos 2 (dois) esquemas medicamentosos 

antidepressivos em doses adequadas por um período mínimo de 6 (seis) 

semanas OU, 

- Em situação de poli medicação e/ou com risco de interações medicamentosas 

graves. 

2. Pacientes que estiverem em risco de suicídio e com necessidade de rápida 

resposta terapêutica sem, necessariamente, um diagnóstico definitivo. 

 
Ou ainda, 
 
- Transtorno Depressivo Maior associado ou não a sintomas psicóticos. 

- Transtorno Afetivo Bipolar (mania ou depressão) refratário. 

- Transtorno depressivo grave associado à gestação e puerpério (devido ao 

risco de efeitos colaterais dos medicamentos). 

- Transtorno esquizoafetivo. 

- Esquizofrenia refratária. 

- Negativismo e negligência (recusa de ingestão de medicação e alimentos). 
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- Síndrome catatônica (catatonia maligna). 
 

 A Associação Psiquiátrica Americana considera a ECT um tratamento de 

primeira escolha quando: 

 

- É necessário melhora rápida e consistente. 

- Os riscos de outros tratamentos são maiores do que os riscos da ECT. 

- Há história prévia de resposta apenas parcial aos psicofármacos ou de boa 

resposta à ECT. 

  

 Situações clínicas especiais como pacientes idosos, portadores de 

comorbidades, crianças e pacientes grávidas, muitas vezes têm na ECT a sua 

única oportunidade de tratamento. No entanto, o guideline da NICE considera 

altos os riscos associados ao uso de eletroconvulsoterapia na gravidez, em 

pessoas idosas, crianças e adolescentes. Portanto, deve haver maior rigor e 

cuidado ao considerar a ECT nestes grupos de pacientes. 

 Da mesma maneira, a vontade e a escolha explícita do paciente pelo 

tratamento, deverão ser respeitadas, desde que a doença de base conste das 

indicações. Os quadros agudos, melhores respondedores devem ser 

prestigiados. Embora, ainda necessitando de maiores subsídios, a ECT de 

manutenção pode ser considerada. 

 A eficácia da ECT é bem documentada em pacientes com depressão 

grave, especialmente na presença de catatonia e sintomas psicóticos. Pode 

evitar a morte em pacientes com ideação suicida e naqueles que apresentam 

negativismo. É comprovadamente eficaz em pacientes com psicose puerperal, 

depressão gestacional e depressão em pacientes idosos.6 

 Não existe nenhum critério técnico científico que permita definir um 

número padrão de sessões necessárias para o tratamento de um curso agudo. 

Por isso, o que é possível estabelecer previamente, é uma estimativa do 

número de sessões, considerando que é possível que cada paciente necessite 

de um número diferente de sessões. O paciente deve ser tratado até que haja 
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remissão dos sintomas, atinja um platô de resposta ou desenvolva efeitos 

adversos limitantes. A resposta clínica é o principal referencial para a definição 

do número de sessões. 

 A experiência clínica revela que a maioria dos pacientes apresenta 

resposta com uma média de 6 a 12 sessões. Porém, esses números são 

apenas um referencial geral. Além da resposta clínica, os efeitos colaterais 

cognitivos, por serem cumulativos, também auxiliam na decisão da 

continuidade ou não do tratamento. Tratamentos contínuos de manutenção 

podem ser indicados após alcançada remissão e/ou atingir um patamar de 

melhora, sendo possível reduzir a frequência das sessões, em vez de 

interromper abruptamente o tratamento de ECT. 

 Apesar de não haver um limite fixo do número de sessões, a 

continuidade da ECT, quando indicada, deve ser periodicamente reavaliada em 

relação à resposta clínica alcançada e o surgimento de efeitos adversos 

limitantes, principalmente os efeitos adversos cognitivos, por serem 

cumulativos. A ECT não deve ser usada como tratamento a longo prazo para 

prevenir a recorrência de depressão. 

  A ECT não possui contraindicações absolutas e seu risco não é maior 

que o de uma anestesia geral. Um médico especialista deve ser consultado 

para que o risco da ECT seja minimizado em alguns casos particulares como: 

arritmias, hipertensão arterial severa, insuficiência coronariana, insuficiência 

cardíaca congestiva, grandes aneurismas, diabete insulino dependente, 

tumores cerebrais, traumatismo crânio encefálico, acidente vascular cerebral, 

epilepsia, malformações cerebrovasculares e glaucoma de ângulo fechado. 

 Os efeitos colaterais imediatos mais frequentes da ECT incluem 

alterações somáticas e cognitivas. As alterações somáticas mais 

frequentemente encontradas são cefaleia, náusea e vomito, que variam 

conforme o anestésico utilizado. Podem também ser observadas arritmias 

cardíacas, geralmente leves e transitórias, em especial nos pacientes com 

doença cardíaca prévia. A ocorrência de dores musculares e, mais raramente, 

de fraturas, devido à atividade motora convulsiva também faz parte das 
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complicações associadas à ECT. A ocorrência de fraturas foi praticamente 

abolida pelo uso dos relaxantes musculares e posicionamento seguro dos 

pacientes. 

 As alterações cognitivas imediatas incluem confusão mental e delirium, 

logo após a crise convulsiva e recuperação anestésica. A diminuição da 

memória anterógrada também é um evento adverso de curto prazo, que tende 

a melhorar depois de alguns dias ou poucas semanas após realização da ECT. 

 Com relação a disfunção cognitiva, identificou-se que a severidade, o 

tipo e a duração parecem estar relacionados à metodologia de administração 

da ECT, ao posicionamento dos eletrodos, ao tipo de onda utilizado e à 

frequência de realização do procedimento. 

 O efeito colateral em longo prazo da ECT mais frequente e que pode ter 

mais longa duração é a amnésia retrógrada. Apesar de relatos de pacientes de 

lapsos mnêmicos de eventos passados que não remitiram, ainda é inconclusivo 

se esse efeito adverso é ou não permanente, podendo ser uma percepção 

subjetiva. Estudos com métodos mais acurados de avaliação de memória, 

principalmente autobiográfica, são necessários para uma conclusão definitiva 

a esse respeito. 

 Em 2019, o Ministério da Saúde (MS) publicou uma nota técnica 

(N°11/2019), que dispõe sobre a Política Nacional de Saúde, descrevendo a 

necessidade de oferecer a eletroconvulsoterapia como um tratamento efetivo 

aos pacientes com transtornos mentais graves refratários a outras abordagens 

terapêuticas. Também informa que o aparelho passou a compor a lista do 

Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais (SIGEM) 

do Fundo Nacional de Saúde. Desse modo, o Ministério da Saúde passa a 

financiar a compra desse tipo de equipamento para esta população 

específica.15 

 Numa análise de custo efetividade de 2018, a ECT foi custo efetiva após 

a falha da 2ª linha de tratamento farmacológico. Mesmo que usada mais tarde 

no tratamento da depressão, a ECT ainda seria custo efetiva, pois pacientes 

na 3ª linha de tratamento farmacológico apresentam baixo índice de resposta 
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e têm maior probabilidade de recaída.14 

 Considerando que a prevalência de transtornos do humor e psicoses 

refratários na população é de cerca 1,2% ou 1.200 indivíduos por 100.000 

habitantes, a Sociedade Brasileira de Psiquiatria apresentou proposta para 

incorporação da eletroconvulsoterapia ao rol da ANS 2018. 

Indicação: Cobertura obrigatória nas seguintes situações clínicas: 

a) Risco iminente de suicídio nos quadros de humor e/ou psicóticos (conforme 

protocolo “Prevenção do Suicídio - Manual dirigido a profissionais das equipes 

de saúde mental”, Ministério da Saúde, 2006); 

b) Depressão refratária a pelo menos 3 tratamentos efetivos prévios, em dose 

e por período adequado; 

c) Transtorno afetivo bipolar refratário em qualquer uma das fases (critério 

operacional do Canadian Network for Mood and Anxiety Treatments (CANMAT) 

& International Society for Bipolar Disorders (ISBD), que considera a ECT em 

seu 4º ou 5º passo (dependendo da fase), após falhas sucessivas de 

recomendações anteriores; 

d) Catatonia; 

e) Síndrome Neuroléptica Maligna; 

f) Esquizofrenia refratária conforme critérios do IPAP - Psychopharmacology 

Algorithm Project (www.ipap.org); 

g) Quadros do humor ou psicóticos durante gestação, quando houver indicação 

de ECT; 

h) Quadros mentais graves na gravidez e lactação (American Psychiatric 

Association, Task for ECT, 2001).13
 

 No âmbito da saúde suplementar, a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) não incorporou a ECT, considerando que este 

procedimento requer debate amplo no contexto da Política Nacional de Saúde 

Mental. Apesar disso, o procedimento consta na Tabela da Terminologia 

Unificada da Saúde Suplementar (TUSS) sob o código 20104170 – sessão de 

eletroconvulsoterapia (em sala com oxímetro de pulso, monitor de 

eletrocardiograma (ECG) e eletroencefalograma (EEG).15
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 A ECT é procedimento que ainda não consta do rol de cobertura da ANS. 

É classificada pela Associação Médica Brasileira como Procedimento 

Ambulatorial de Porte 3C. O Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, 

atualizado pela Resolução Normativa nº 465/2021 não contempla a 

eletroconvulsoterapia dentre as coberturas obrigatórias para os beneficiários 

de planos de saúde. 

 A eletroconvulsoterapia é considerada recurso terapêutico eficaz e 

seguro, desde que tenha indicação e realização precisas. 

 As diretrizes atuais para utilização da eletroconvulsoterapia enfatizam 

uma abordagem centrada na avaliação clínica individual, consentimento 

informado, na colaboração multidisciplinar e no risco putativo de efeitos 

adversos. Embora eficaz em algumas condições, apresenta riscos que devem 

ser ponderados caso a caso, e em cada momento clínico. 

 A ECT é um tratamento de primeira linha quando se necessita de uma 

resposta rápida e/ou definitiva para evitar danos a si próprio/aos outros. Risco 

agudo de suicídio, agitação, catatonia e deterioração do estado físico 

secundária a condições psiquiátricas são algumas dessas situações. Após um 

tratamento agudo de ECT, é necessário tratamento de continuação / 

manutenção com farmacoterapia e/ou psicoterapia.7 

 A ECT de continuação/manutenção (C/M) deve ser considerada para 

pacientes com histórico de episódios graves e recorrentes que não 

conseguiram permanecer bem com os medicamentos.7 

 No caso concreto, não foram apresentadas informações técnicas que 

permitam afirmar urgência e imprescindibilidade de instituição / realização da 

ECT para o tratamento do quadro apresentado pela paciente, na ocasião 

declarada nos relatórios. Não foram apresentados elementos técnicos que 

permitam afirmar refratariedade à terapia farmacológica em conformidade com 

as diretrizes técnicas e necessidade de introdução da ECT. 

 Faz-se necessário ressaltar que a nota técnica tem por finalidade 

responder de forma preliminar a uma questão clínica sobre potenciais efeitos 

de uma tecnologia em saúde, para uma determinada condição. Para tanto, é 
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realizada análise documental, dos fundamentos científicos e avaliação em tese 

da questão posta. Portanto, a conclusão “favorável” ou “desfavorável” diz 

respeito tão somente às evidências científicas atualizadas sobre a metodologia 

em foco e à indicação do seu custeio pelo poder público ou saúde suplementar, 

levando em consideração as opções disponíveis. 

 A afirmação de imprescindibilidade ou não de determinado tratamento 

em detrimento de outro, requer avaliação completa individualizada 

contextualizada. Caso o juízo entender necessária uma avaliação 

complementar no decorrer do processo, há a possibilidade / indicação de 

realização de perícia médica. 
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